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At iv idade C a n i t a l T O T AI» 

Jf?.07.020.2.001 

Coordenação Ge ra l da Pas ta 1.200.000 1.200.000 

Ar t i go 2.° — O valor do créditr de que t r a t a o art igo anter io r será 
coberto com recursos a que se refere o inciso II , do 9 1.°. do art igo 43, d a L e i 
f edera l n.o 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t igo 3.° — F i c a a l t e rada a Programação Orgamentária d a Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.°, do Decreto n.o 
143.667, de 11 de jane i ro de 1980, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I 

Suplementa. 

16 — S E C R E T A R I A D O S T R A N S P O R T E S 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

lb.01 — Administração Super io r da Secretar ia e da Sede 

T O T A L 1.200.000 

3.» Quo ta 1.200.000 

Ar t i go 4." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u -

Palácio dos Bandeirantes , 3 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Aftonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Bcof iomia e P lane jamento 

Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 3 de setembro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

biicação. 

D E C R E T O N.° 15.637, D E 3 I>E S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do art igo 6.o, 
da L e i n.c 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de suplementar o orçamento da Secre-
ta r .a de Esportes e Tur i smo , a f i m de atende.' às obras de recuperação da 
Praça Tiradentes, no município de Conchac, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — De conformidade c om o que dispõe o art igo 6.0, da 
L e i n.o 2.227, de 18 de .ezsmbro de 1979, f i ca aberto à Secretar ia de Esportes 
e i u r i s i n o u m crédito suplementar de Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
m d cruzeiros) , observando-s: nas classificações Ins t i tuc iona l , Econômica e F u n -
cional-Programática a seguinte discriminação: 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

Suplementa 

24.01 — Administração Super ior da Secre tar ia e da Sede 
4.3.2.3 — Transferências a Municípios 

Projeto C a p i t a l 

1.500.000 

T o t a l 

08.07.363.1.001 — 
Praças e Ja rd ins 1.500.000 1.500.000 

Ar t i go 2.° — O valor do crédito de que t ra ta o art igo anter ior será 
coberto com recursos a que se refere o inc iso II, do parágrafo l . o , do art igo 43, 
d a L e i Federa l n .o 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 3. ° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Des
pesa do Estado, estabelecida ps lo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.o, do D e 
creto n . o 14.667, de 11 de jane iro de 1980, na seguinte conformidade: 

A N E X O I 

Suplementa 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

24.01 — Administração Super ior da Secretar ia e da Sede 

T O T A L 1.500.000 

3.a Quota . . . . . . 1.500.000 

Ar t i go 4.° — Este decreto eratrarp, e m vigor n a da ta de sua p u -

Palácio dos Bandeirantes , 3 de setembro do 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Af fonso Celso Pastore, Secretarie d a Fazenda 

Rubens Vaz d a Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Case C i v i l , aos 3 de setembro de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is , 

bílcação. 

D E C R E T O N.° 15.638, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre aber tura de credito suplementar , nos termos do art igo 7.°, inciso I, 
da L e i n . " 2.227, de 18 de dezembro di. 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de suplementar o orçamento vigente da 
Superintendência de Contro le de Endemias — S U C E N , com recursos hábeis, des
t inados a atender despejas re lat ivas a Pessoal e Reflexos, 

Dec re ta : 

Ar t igo 1.° — De conformidade com O que dispõe o art igo 7.°, inciso I , 
da Le i n.° 2.227, de 18 de dezembro de 1979, f ica aberto à Secre tar ia d a Saúde, 
u m crédito n o valor de C r$ 5.633.968,0o (cinco milhões, seiscentos e t r i n t a e três 
m i l , novecentos e sessenta e oito cruzeiros) , suplementar as suas dotações orça
mentárias vigentes, observando-se nas classificações Inst i tuc iona l , F u n c i o n a l - P r o -
gramática e Econômica, a seguinte discriminação: 

Sup lementa 

09 — S E C R E T A R I A D A S A O D E 

09.01 — Administração Super ior da Secretar ia e da Sede 

13.75.021.2.055 — 
At iv idades da* S U C E N 

13.75.429.2.055 — 

At iv idades da S U C E N , 

T O T A L 

3.2.1.1 — Transferências Operacionais 

Correntes 

1.003.804 

4.630.164 

5.633.968 

5.633.968 

R e d u z 

99 — R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA 

99.99 — Rese rva de Contingência 

99 99 999.2.001 •— 
Reserva de Contingência « 5.633.968 

9.0.0 .0 — Reserva de Contingência 5.633.968 

Ar t i go 2.° — E m decorrência do disposto no art igo anter ior , o orça
mento vigente d a Superintendência de Contro l e de Endemias — S U C E N 1 , a p r o 
vado pelo Decreto n.° 14.659, de 28 de dezembro de 1979, f ica suplementado no 
valor de Cr$ 5.633.968,00 (cinco milhões, seiscentos e t r i n t a e três m i l , novecentos 
e sessenta e oito cruzeiros) , obedecendo a seguinte distribuição: 

I — N o Demonst ra t i vo da E s t r u t u r a Funcional-Programática, c lassi f icada por 
Categor ia Econômica: 

09.55 — SUPERINTENDÊNCIA D E C O N T R O L E D E E N D E M I A S 

Sup lementa Corrente» 

13.75.021.2.001 — 

Coord . Orientação Técnica e_ A d m i n i s t . . . 1.003.804 

13.75.429.2.001 — 

Con t r . Portadores Vetores Hosp. In te rmed 4.630.164 

T O T A L 5.633.968 

I I — N o D i sc r im ina t i vo d a Despesa por Subprogramas a N ive l de E l emento : 

09.55 — SUPERINTENDÊNCIA D E C O N T R O L E D E E N D E M I A S 

Sup lementa T o t a l 13.75.021 13.75 429 

3.1.1.1 Pessoal C i v i l . . . . . . . . . . . . 4.634.375 825.708 3.808.667 
3 .1 .1 .3 — Obrigações Pa t rona is 999.593 178.096 821.497 

T O T A L 5.633.968 1.003.804 4.630.164 

Ar t igo 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.», <3o Decreto 
n.° 14.667, de 11 de janeiro de 1980, conforme segue: 

A N E X O I 

Sup lementa 

09 — S E C R E T A R I A D A S A O D E 

ADMIN ISTRAÇÃO I N D I R E T A 

09.55 — Superintendência de Contro le de Endemias 

T O T A L . . . 6.633.968 

4.» Quo ta 6.633.968 

Reduz 

»9 — R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

Si).99 — Reserva de Contingência 

T O T A L 5.633.968 

3.» Quo ta 5.633.968 

Ar t i go 4." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Rubens Vaz d a Costa, Secretário de Economia e P l a n e l a -
mento 

Pub l i cado n a c a s a C i v i l , aos 3 de setembro de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.639, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1986 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , .no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se «José P i res Alvim» a E E P G . do 
B a i r r o do Alvinópolis, em A t i ba i a , D E de Bragança Pau l i s ta , D R E de C a m p i n a s . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Lula; Fe r r e i r a Mar t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de setembro de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N . " 15.640, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i go l.° — Passa a denominar-se « P ro f . Isabel de A lme ida Marin» 
a Esco la Es tadua l de 1.° G r a u do J a r d i m M o r u m o i , e m B i r i g u i — Delegacia de 
E n s i n o de B i r i g u i — Divifão Reg iona l de Ens ino de Araçatuba. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. * 

Palácio dos Bande i rantes , 3^ de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

L u i z Fe r r e i r a Mar t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de setembro de 1980. 

Miu- ia Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a l * 


